
 

 

CONVOCATÓRIA DE ARTISTAS LOCAIS 
 

  

1. APRESENTAÇÃO 

 

O Paisagem Sonora – Programa de Promoção da Música do Recôncavo da Bahia 

tem como objetivo promover a valorização da diversidade musical contemporânea a partir 

das tradições originárias de matrizes africanas e indígenas da música. Desenvolve 

iniciativas de formação, qualificação profissional e difusão, gerando conhecimento sobre a 

Música Popular Brasileira, de modo a contribuir para a promoção do intercâmbio entre 

fazedores da cultura, artistas, profissionais da música e a comunidade acadêmica da 

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), cujo Centro de Cultura, Linguagens 

e Tecnologias Aplicadas (Cecult) é realizador da proposta junto à Fundação Nacional de 

Artes (Funarte). 

 

Em 2023, as ações culminam com a realização do V Festival Paisagem Sonora – 

Formação, Gestão e Difusão da Música, nos dias 20 e 21 de outubro de 2023, na 

cidade de Santo Amaro. Neste ano do bicentenário da independência do Brasil na Bahia, 

o evento destaca a força das tradições originárias de matrizes indígenas na identidade 

cultural do Recôncavo Baiano e dá luz às musicalidades que fazem o berço do Brasil. A 

programação é totalmente gratuita. 

 

Além dos sete shows de artistas convidados – Metá Metá, Gerônimo Santana, Brisa Flow, 

Cabokaji, Sapopemba, Sonora Amaralina e Coletivo Xaréu –, o V Festival Paisagem Sonora 

terá abertura das duas noites com atrações locais, que serão selecionadas através desta 

convocatória pública. 

 

2. OBJETIVO 

 

Esta convocatória objetiva a seleção de dois artistas e/ou bandas do município de Santo 

Amaro, Bahia, para apresentação musical de 30 (trinta) minutos na programação do V 

Festival Paisagem Sonora, no dia 20 ou no dia 21 de outubro de 2023, um para cada dia. 

 

3. PRÉ-REQUISITOS 

 

● Ser maior de 18 anos; 

● Ser residente do município de Santo Amaro, Bahia; 

● Ser artista ou banda autoral (entende-se por autoral aquele que tenha composições 

próprias ou em parceria, que seja detentor dos direitos autorais da obra ou tenha 

em seu repertório canções inéditas); 

● Poder se apresentar sozinho ou com, no máximo, 5 (cinco) músicos/instrumentistas 

acompanhando; 

● Aceitar as condições estabelecidas no termo de compromisso, a ser assinado após 

a seleção. 

 

4. INSCRIÇÕES 

 

● As inscrições devem ser feitas através de formulário disponível no site 

www.paisagemsonorabahia.org, no período de 29 de setembro até as 23h59 de 08 

de outubro de 2023; 

http://www.paisagemsonorabahia.org/


 

 

● Os candidatos deverão obrigatoriamente disponibilizar, através de links de 

documentos carregados em plataformas de armazenamento e partilha de arquivos 

(a exemplo de Google Drive, Dropbox, OneDrive etc.), os seguintes anexos: 

 

○ Comprovante de residência (expedido há no máximo 90 dias) 

○ Release e/ou portfolio 

○ Fotografia(s) de divulgação 

○ Rider técnico 

○ Lista de membros da apresentação 

○ Proposta de repertório 

 

● Também poderão ser apresentados: 

 

○ Link(s) para redes sociais e canais em plataformas de streaming 

○ Link(s) para vídeos de apresentações filmadas, videoclipes ou afins 

 

5. SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

● A seleção ficará a cargo da equipe de curadoria do Paisagem Sonora, que levará 

em conta os seguintes critérios centrais: 

 

○ Relação com o foco curatorial do projeto; 

○ Escolhas estéticas e questões técnicas do projeto.  

 

● Os artistas/bandas selecionados serão divulgados no site e redes sociais do 

Paisagem Sonora no dia 11 de outubro. Os mesmos também serão contactados pela 

produção do festival para assinatura dos termos e ajustes práticos. 

 

6. CONTRAPARTIDAS 

 

● Para a realização da apresentação selecionada, o Paisagem Sonora irá oferecer: 

 

○ Ajuda de custo ao artista/banda no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais), mediante apresentação de nota fiscal (a nota fiscal pode 

ser MEI); 

○ Equipe técnica para realização do show, a saber: técnicos de som, 

iluminador, roadie e carregador. 

 

● Serão cedidos os registros fotográficos feitos pela equipe de comunicação do 

Paisagem Sonora, para que possa incorporá-los a seu próprio portfólio, sem que 

isso incorra custo ou ônus à artista. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

● Os casos omissos serão resolvidos pelo comitê curatorial do Paisagem Sonora; 

● Dúvidas serão esclarecidas através do e-mail paisagemsonorafestival@gmail.com. 

mailto:paisagemsonorafestival@gmail.com

